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PLANO DE TRABALHO ANUAL COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

 

 
Plano de Trabalho sintético das atividades a serem realizadas pelo Comitê de Investimentos 

do IPRESF que pontuará suas decisões pela legislação pertinente aos Regimes Próprios 

de Previdência Social, pelas Resoluções do Conselho Monetário Nacional sobre o tema, e 

pela Política de Investimentos 2024 aprovada pelo Conselho Administrativo do IPRESF. 

 

DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024, O COMITÊ FUNCIONARÁ DE ACORDO COM 
ESTAS DIRETRIZES, REGIMENTO INTERNO E POLÍTICA DE INVESTIMENTOS: 

 
 

1) POLÍTICA ANUAL DE INVESTIMENTOS 
 
 

Será elaborada pelos membros do Comitê, com assessoria de profissional especializado - 

SMI CONSULTORIA, obedecendo todos os tramites e prazos das legislações vigentes. 

Observados todas as alterações sobre investimentos. Observados todas as 

recomendações dos órgãos que regulam e fiscalizam. 
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2) REUNIÕES 

 
 

O Comitê de Investimentos realizará suas reuniões de acordo com o calendário de reuniões 

mensais e também mediante a necessidade de decisões importantes, conforme solicitação 

do presidente, quando necessário. 

 

3) PUBLICAÇÃO DE RELATÓRIOS 

 
 

Os relatórios de Gestão de investimentos de 2024 serão divulgados mensalmente no site 
do IPRESF: 
https://www.ipresf.sc.gov.br/public/admin/globalarq/comissao/documento-
auxiliar/2da5e050e9b95b5747fa0e71fa7d7b8a.pdf 

 

4) CAPACITAÇÃO DOS MEMBROS DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

 
 

✓ Inserir no plano de capacitação anual do IPRESF; 
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✓ Buscar parcerias e capacitar membros do Comitê, segurados e quadro de pessoal 

do IPRESF; 

✓ Estudo da legislação sobre Investimentos dos RPPS, Cenário Econômico, entre 

outros assuntos pertinentes a matéria; 

✓ Atualização quando necessário sobre o envio de dados através dos Demonstrativos 

do CADPREV no que se refere a Investimentos. 

 

5) TRANSPARÊNCIA 

 
 

Publicação no site do IPRESF: https://www.ipresf.sc.gov.br/comissao/comissao/gerencia/7/ 

 
✓ Política de investimentos; 

✓ Relatórios detalhados sobre a situação dos investimentos 

 
dos 

 
recursos 

previdenciários (mensal); 

✓ APRS de aplicação e resgate; 

  

✓ Portfólio de investimentos: 

✓ Atas do comitê de investimentos; 

  

✓ Credenciamento das instituições financeiras;  2-3 

✓ Datas de reuniões mensais. 
  

 
 

 

6) EVENTOS 

 
 

Palestras sobre Investimentos aos membros do Comitê. Inclusão de Painel de 

Investimentos no Seminário Anual de Investimentos. 

 
 

7) CREDENCIAMENTO 

 
 

Credenciar as instituições e os Fundos de Investimentos, publicando no site. 

 

 
8) APRESENTAÇÃO DOS RELATÓRIOS: PORTFÓLIO DE INVESTIMENTOS E 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE- APR 

mailto:diretoriafi@ipresf.sc.gov.br
http://www.ipresf.sc.gov.br/
https://www.ipresf.sc.gov.br/comissao/comissao/gerencia/7/


FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DE SÃO FRANCISCO DO SUL 
Rua Barão do Rio Branco, n.º 377, Sala 303, 3º andar – Centro 

São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000 

CNPJ n.º 23.017.093/0001-62 

(47) 3449-0384 (47) 3449-0384 diretoriafi@ipresf.sc.gov.br www.ipresf.sc.gov.br 

 

 

3 

Deverá ser apresentado ao Comitê nas reuniões mensais. Será liberado aos membros do 

Comitê e aos demais Conselheiros fiscais e administrativos, caso necessário, acesso ao 

site SMI CONSULTORIA, mediante login e senha padrão, para acompanhamento dos 

relatórios mensais. 

 
 

9) PROXIMO PLANO DE TRABALHO ANUAL 

 
 

O Plano de Trabalho Anual para o próximo período será elaborado pelo Comitê e 

apresentado para análise, poderá ser elaborado durante o ano corrente e 

apresentado/publicado no final ou início de exercício financeiro. 

 
 

10) ALTERAÇÕES DO PLANO 
 
 

Os membros do comitê podem apresentarem propostas de alteração no decorrer do ano, 

conforme considerado apropriado para melhorar a operação e mediante as mudanças das 

normas sobre a matéria. 
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11) VIGÊNCIA 

 
 

Este plano de trabalho estará em vigor de janeiro a dezembro de 2024. 

 
 

SÃO FRANCISCO DO SUL, 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

SANDRA HELOISA DE BIASI 
PRESIDENTE 

IDELSON ALVES PORTO 
MEMBRO - SECRETÁRIO 

FRANCIELE DA SILVA 
CAMARA 

MEMBRO  

 
           ELIANE BASTISTA 

MEMBRO 

 
DARLAN ELIAS DE MIRA CIDRAL 

MEMBRO 
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